PROJETO DE LEI Nº 1, DE 2016
PARTIDO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Dispõe sobre aplicativo para a coleta seletiva inteligente 

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:
Artigo 1º –  Será disponibilizado um aplicativo para celular,  para o incentivo da coleta seletiva, constituído em bairros, organizado conforme o disposto nesta lei.
§ 1.º  – O cidadão deverá dirigir-se ao posto de coleta mais próximo do local em que se encontra, com o material a ser descartado organizado separadamente.
§ 2.º – A disponibilização do aplicativo ocorrerá de maneira gratuita, em sítio (site) próprio com ampla divulgação através das redes sociais e páginas oficiais.
§ 3.º – Haverá um ponto para o depósito do material a cada 500 (quinhentos) metros, aproximadamente, de maneira a facilitar a coleta do material.

§ 4.º – Cada ponto de coleta deverá ter um responsável cadastrado no aplicativo, que pode ser um morador ou um comerciante a fim de informar a prefeitura quando o compartimento de depósito estiver com excesso de material, bem como algum tipo de inconformidade com a estrutura. 
§ 5.º – Cada posto de coleta terá uma identificação de QR Code, de forma que será necessário que o usuário utilize o aplicativo para ler o código do posto. 
§ 6.º – Após decodificado, o posto se comunicará com o aplicativo,  por meio do qual o usuário informará o tipo de material a ser depositado, bem como a quantidade de volume. Só então o acesso ao depósito será liberado, por meio de destravamento da tampa do recipiente apropriado.
§ 7.º – Os postos deverão ter um compartimento para o descarte de materiais tecnológicos como: celulares, computadores, televisores, rádios e afins, bem como materiais radioativos como pilhas e baterias, valendo o dobro de pontos para este segmento. 

Artigo 2º  –  O usuário que praticar a coleta seletiva por meio do aplicativo receberá uma pontuação que variará de acordo com o valor e a importância para a reciclagem de cada material descartado, na seguinte ordem:
I – papel ou papelão: 5 pontos;

II – plástico: 10 pontos;

III – metal: 15 pontos;

IV – vidro: 20 pontos;

V – sucata tecnológica: 40 pontos;

VI – produtos radioativos (pilhas, baterias e afins): 80 pontos.

§ 1.º – A pontuação obtida pelo usuário poderá ser trocada por benefícios como abate nos tributos (IPTU, IPVA, taxas de lixo e afins)
§ 2.º – Os pontos obtidos pelos moradores que utilizarem o mesmo ponto de descarte poderão também ser somados e posteriormente trocados por melhorias no bairro, como: recapeamento asfáltico (mediante verificação da prefeitura), instalação de um ponto wi-fi público, plantação de mudas e manutenção de praças.
Artigo. 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, podendo contar também com as empresas licenciadas para gerir aterros sanitários.
Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Quando reciclamos, reduzimos significativamente o volume de materiais destinados aos aterros sanitários, contribuindo para uma maior vida útil dos mesmos. Sabemos também que a decomposição é um processo bastante lento, e reutilizando diversos materiais haverá menos volume para a natureza realizar o trabalho de decomposição, poupando-a. O ato de reutilizar valoriza o meio ambiente, uma vez que reduz a exploração de recursos minerais, diminuindo assim os impactos causados com a mineração.
Embora a reciclagem seja muito útil, ainda não é comum na sociedade separar os resíduos com a finalidade de reutilização. Na grande maioria das residências, o descarte é realizado com pouca ou nenhuma preocupação ambiental, onde todo o tipo de material tem o mesmo destino (lixão ou aterro sanitário), sem nenhuma separação entre o lixo orgânico e aquele que pode ser reutilizado ou reciclado. 
Nessa perspectiva, este Projeto de Lei visa a um grande incentivo para a separação de materiais, viabilizando o processo de reciclagem e promovendo a melhoria da infraestrutura nos bairros, através de pontuação que pode ser trocada por serviços de benfeitoria nos bairros.
Na atual sociedade tecnológica, é cada vez mais comum o uso do “smartphone”, e de fato o aparelho celular facilita a nossa vida de diversas maneiras. Nessa perspectiva, é necessário utilizar todos os recursos em prol da preservação e manutenção do meio ambiente. Através de um aplicativo de fácil manuseio, a sociedade poderá ser incentivada a realizar a reciclagem.
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